
Superior Tribunal de Justiça

ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.093.050 - AM (2023/0242642-6)
  
RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : E L REIS COMERCIO DE OTICA LTDA 
RECORRIDO : OTICA VEJA MANAUS COMERCIO DE OTICA LTDA 
ADVOGADOS : THIAGO MANCINI MILANESE  - SP308040 
   JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA  - SP297951 
   BRUNO TREVIZANI BOER  - SP236310 
 

  

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. PIS E COFINS. RECEITAS DECORRENTES 
DA VENDA DE MERCADORIAS A PESSOAS FÍSICAS 
SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. INCIDÊNCIA. 
AFETAÇÃO.
1. A questão jurídica a ser equacionada pelo Superior Tribunal de 
Justiça refere-se à incidência da contribuição ao Programa de 
Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) sobre as receitas advindas de vendas de 
mercadorias de origem nacional, realizadas a pessoas físicas situadas na 
Zona Franca de Manaus.
2. Tese controvertida: definir se o PIS e a COFINS incidem sobre as 
receitas decorrentes de vendas de mercadorias de origem nacional, 
realizadas a pessoas físicas situadas dentro da área abrangida pela Zona 
Franca de Manaus.
3. Afetação do recurso especial como representativo da controvérsia 
repetitiva para julgamento pela Primeira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, afetar o processo ao rito dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para 
delimitar a seguinte tese controvertida: “definir se o PIS e a COFINS incidem sobre as receitas 
decorrentes de vendas de mercadorias de origem nacional, realizadas a pessoas físicas situadas 
dentro da área abrangida pela Zona Franca de Manaus.” e, igualmente por unanimidade, 
suspendar  a tramitação dos processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma 
matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último 
caso, a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator. 
Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, Herman 
Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina votaram com o Sr. 
Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça

 

  

Brasília, 27 de fevereiro de 2024

MINISTRO GURGEL DE FARIA 

Relator
 

  

 

REsp 2093050 Petição : 202400IJ2503 C54221255101:0<5641032@ C212818416182032164089@

 2023/0242642-6 Documento Página  2 de 2 

Documento eletrônico VDA40564450 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA   Assinado em: 10/03/2024 20:15:40
Publicação no DJe/STJ nº 3827 de 12/03/2024. Código de Controle do Documento: 26CD2129-7769-439F-B0EE-06318E795414



ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2093050 - AM (2023/0242642-6)

RELATOR : MINISTRO GURGEL DE FARIA
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
RECORRIDO : E L REIS COMERCIO DE OTICA LTDA
RECORRIDO : OTICA VEJA MANAUS COMERCIO DE OTICA LTDA
ADVOGADOS : THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040

JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP297951
BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 
CONTROVÉRSIA. PIS E COFINS. RECEITAS DECORRENTES 
DA VENDA DE MERCADORIAS A PESSOAS FÍSICAS 
SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. INCIDÊNCIA. 
AFETAÇÃO.
1. A questão jurídica a ser equacionada pelo Superior Tribunal de 
Justiça refere-se à incidência da contribuição ao Programa de 
Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) sobre as receitas advindas de vendas 
de mercadorias de origem nacional, realizadas a pessoas físicas 
situadas na Zona Franca de Manaus.
2. Tese controvertida: definir se o PIS e a COFINS incidem sobre 
as receitas decorrentes de vendas de mercadorias de origem 
nacional, realizadas a pessoas físicas situadas dentro da área 
abrangida pela Zona Franca de Manaus.
3. Afetação do recurso especial como representativo da controvérsia 
repetitiva para julgamento pela Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA 
NACIONAL, com base na alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 1ª Região, assim ementado (e-STJ fls. 259/260):

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONTRIBUIÇÃO PIS/COFINS. OPERAÇÕES COMERCIAIS 
REALIZADAS NO ÂMBITO DA ZFM. MERCADORIA DE ORIGEM 
NACIONAL. ISENÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 110 



DO CTN. EQUIPARAÇÃO A EXPORTAÇÃO. ARTS. 40, 92 E 92-A DO 
ADCT. DL N. 288/67. EXCLUSÃO DA TRIBUTAÇÃO PARA O 
PRODUTO NACIONAL. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. LEI N. 7.714/88 E 
LC N. 70/91. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO. 
AFERIÇÃO DE VALORES NA FASE DE LIQUIDAÇÃO DO JULGADO. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.
1. Em diversos julgamentos, esta Corte posicionou-se no sentido de que o “art. 
40 do ADCT da Constituição Federal de 1988 preservou a Zona Franca de 
Manaus como área de livre comércio recepcionando o Decreto-Lei n. 288/67, 
que prevê expressamente que a exportação de mercadorias de origem nacional 
para a Zona Franca de Manaus, ou a reexportação para o estrangeiro, será, para 
todos os efeitos fiscais, equivalente a uma exportação brasileira para o 
exterior” (AC. n. 0010366-82.2013.4.01.3200/AM, Sétima Turma, Rel. 
Desemb. Federal Reynaldo Fonseca, e-DJF122.08.2014).
2. A matriz constitucional do PIS e da COFINS prevê a sua não incidência 
sobre receitas decorrentes das operações de exportação de mercadorias para o 
exterior (art. 149, § 2º, I, da CF/88), o que foi observado, com relação ao PIS, 
pelas Leis n.7.717/88 (redação conferida pela Lei n. 9.004/95) e 10.637/02. O 
mesmo se sucedeu quanto à COFINS, LC n. 70/91. Precedentes do STJ e desta 
Corte.
3. A “MP 1.807/99, que suspendeu o benefício fiscal dado pela Lei 
9.363/96foi suspensa pela ADI-MC 2.348/DF no STF. A perda do objeto, em 
razão do não aditamento quanto às reedições da MP não afastam a 
inconstitucionalidade” (AMS n.2004.38.00.018211-0/MG, Rel. conv. Juiz 
Federal Cleberson José Rocha, Oitava Turma,e-DJF1 05.02.2010).
4. Esta 7ª Turma entende que “no benefício da exclusão da base de cálculo do 
PIS e da COFINS devem ser incluídos os valores resultantes de vendas de 
produtos por empresa localizada na Zona Franca de Manaus para outra da 
mesma localidade, sob pena de ofensa ao disposto no Decreto-lei n. 288/67, 
aos arts. 40 e 92 do ADCT da CF/88, bem como ao princípio da isonomia”, 
sem que implique ofensa aos art. 110 e 111,II, ambos do CTN (AC 0019930-
85.2013.4.01.3200/AM, Sétima Turma, Rel. Desemb. Federal Reynaldo 
Fonseca, e-DJF1 15.08.2014).
5. As receitas decorrentes de vendas para a ZFM não estão sujeitas à 
contribuição para o PIS e a COFINS, nos termos do art. 4º do DL n. 288/67, 
apenas no que diz respeito ao produto nacional. Ao estabelecer o benefício 
fiscal em foco, o objetivo foi promover o desenvolvimento da Região Norte e 
neutralizar as disparidades entre as diversas regiões do país, além de tornar a 
produção nacional mais competitiva em relação aos produtos estrangeiros.
6. No tocante à extensão do benefício às vendas realizadas a pessoas físicas, 
este egrégio Tribunal decidiu que: “O benefício fiscal restringe-se às 
operações realizadas com mercadorias nacionais destinadas a pessoas físicas e 
jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus” (AC 0001492-
40.2015.4.01.3200/AM, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS 
AUGUSTO DE SOUSA, OITAVA TURMA, Publicação 10/06/2016 e-DJF1).
7. Apelação e remessa oficial às quais se nega provimento.
 

Opostos embargos de declaração, esses foram rejeitados, por meio 
do acórdão de e-STJ fls. 298/308.

Em suas razões (e-STJ fls. 372/376), a recorrente aponta ofensa aos 
arts. 1.022 do CPC/2015, 111 do CTN, 2º, § 1º, da Lei n. 10.996/2004 e 5º-A da Lei n. 
10.637/2002.

Alega, em resumo, a nulidade do acórdão recorrido por negativa de 
prestação jurisdicional, ante a ausência de manifestação da Corte de origem acerca dos 



arts. 2º, § 1º, da Lei n. 10.996/2004 e 5º-A da Lei n. 10.637/2002.

No mérito, defende a impossibilidade de se estender o benefício 
fiscal relativo à alíquota zero de PIS e COFINS, conferido pelo art. 2º, § 1º, da Lei n. 
10.996/2004, às receitas de vendas de mercadoria destinada a pessoas jurídicas situadas 
na Zona Franca de Manaus, para as situações em que as destinatárias do produto são 
pessoas físicas, por ausência de previsão legal.

Sustenta que o art. 111 do CTN obsta a interpretação extensiva das 
normas que outorgam isenção fiscal.

Contrarrazões apresentadas às e-STJ fls. 379/393.

A Vice-Presidência do TRF da 1ª Região, às e-STJ fls. 410/411, 
inadmitiu o recurso especial com amparo na Súmula 83 do STJ, fundamento impugnado 
por meio do agravo interposto às e-STJ fls. 417/422.

Contraminuta às e-STJ fls. 426/432.

Alçados os autos a esta Corte Superior, a então Presidente da 
Comissão Gestora de Precedentes, Ministra Assusete Magalhães, às e-STJ fls. 439/440, 
indicou o feito para análise preliminar de afetação para julgamento sob o rito dos recursos 
repetitivos, dando provimento ao agravo para convertê-lo em recurso especial. 
Determinou, ainda, o encaminhamento dos autos ao Ministério Público Federal e a 
intimação das partes para que se pronunciassem sobre a possível afetação.

O Ministério Público Federal apresentou parecer pela admissão do 
recurso como representativo da controvérsia (e-STJ fls. 448/453).

Manifestação da impetrante, às e-STJ fls. 456/459, e da Fazenda 
Nacional, às e-STJ fls. 462/464.

Na sequência, a Presidente da Comissão Gestora de Precedentes do 
STJ compreendeu que o presente recurso estava qualificado como candidato à afetação 
pelo sistema dos repetitivos, juntamente com o REsp 2.093.052/AM, determinando, 
assim, a distribuição do feito (e-STJ fls. 466/469).

É o relatório.

VOTO



De início, verifico que a questão jurídica a ser equacionada pelo 
Superior Tribunal de Justiça refere-se à incidência da contribuição ao Programa de 
Integração Social (PIS) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) sobre as receitas advindas de vendas de mercadorias de origem nacional, 
realizadas a pessoas físicas situadas na Zona Franca de Manaus.

No que concerne à demonstração do requisito do art. 105, III, da 
Constituição Federal, saliento que o caso concreto foi enfrentado pelo Tribunal de origem 
com o esgotamento da instância ordinária, sendo observada, assim, a exigência 
constitucional.

Além disso, a temática revela-se devidamente analisada no acórdão 
recorrido, o que demonstra o devido prequestionamento dos arts. 2º, § 1º, da Lei n. 
10.996/2004 e 5º-A da Lei n. 10.637/2002, apontados como violados.

Quanto à multiplicidade de demandas que envolvem a controvérsia, 
constato, no caso, por meio de pesquisa na base de jurisprudência do STJ, a existência de 
multiplicidade de recursos especiais e agravos já julgados pelos órgãos fracionários da 
Primeira Seção (8 acórdãos e 361 decisões monocráticas, encontrados com o uso dos 
termos "Zona Franca de Manaus" e "pessoa física"), o que evidencia a abrangência do 
tema.

Ponderados esses elementos, ante a relevância do tema, o 
atendimento dos requisitos de admissibilidade e a ausência de anterior submissão da 
questão ao regime dos repetitivos, INDICO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL 
COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA, conjuntamente com o REsp 
2.093.052/AM, nos termos do art. 1.036, §§ 5º e 6º, do CPC/2015, c/c o art. 256- E, II, do 
RISTJ, a fim de que a questão seja dirimida pela Primeira Seção do STJ.

Determino, para tanto, a adoção das seguintes providências:

a) delimitação da seguinte tese controvertida: definir se o PIS e a 
COFINS incidem sobre as receitas decorrentes de vendas de mercadorias de origem 
nacional, realizadas a pessoas físicas situadas dentro da área abrangida pela Zona Franca 
de Manaus;

b) suspensão dos recursos especiais ou agravos em recursos 
especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão de direito (art. 
256-L do RISTJ);



c) comunicação, com cópia da decisão colegiada de afetação, aos 
demais Ministros desta Corte Superior e aos Presidentes dos Tribunais Regionais 
Federais;

d) vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer, pelo 
prazo de 15 dias, nos termos do art. 1.038, III, § 1º, do CPC/2015, c/c o art. 256-M do 
RISTJ.

Após, voltem-me os autos conclusos para oportuna inclusão em 
pauta.

É como voto.



Superior Tribunal de Justiça S.T.J 
Fl.__________

  
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA SEÇÃO
 

ProAfR no
Número Registro: 2023/0242642-6 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.093.050 / AM

Número Origem: 10009567520164013200

Sessão Virtual de 21/02/2024 a 27/02/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro  GURGEL DE FARIA

Presidente da Sessão
Exma. Sra. Ministra REGINA HELENA COSTA

Secretária
Bela. MARIANA COUTINHO MOLINA

ASSUNTO: DIREITO TRIBUTÁRIO - Contribuições - Contribuições Sociais

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
RECORRIDO : E L REIS COMERCIO DE OTICA LTDA 
RECORRIDO : OTICA VEJA MANAUS COMERCIO DE OTICA LTDA 
ADVOGADOS : THIAGO MANCINI MILANESE  - SP308040 

 JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA  - SP297951 
 BRUNO TREVIZANI BOER  - SP236310 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A PRIMEIRA SEÇÃO, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos 
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) para delimitar a seguinte tese controvertida: “definir se o PIS 
e a COFINS incidem sobre as receitas decorrentes de vendas de mercadorias de origem 
nacional, realizadas a pessoas físicas situadas dentro da área abrangida pela Zona Franca 
de Manaus.” e, igualmente por unanimidade, suspendeu a tramitação dos processos, 
individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido a 
interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, 
ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no 
art. 256-L do RISTJ, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Paulo Sérgio Domingues, Afrânio Vilela, Francisco Falcão, 
Herman Benjamin, Mauro Campbell Marques, Benedito Gonçalves e Sérgio Kukina 
votaram com o Sr. Ministro Relator.
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